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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A segunda fase do programa Erasmus Mundus (2009-2013) prosseguirá as actividades do 
primeiro programa Erasmus Mundus (2004-2008), mas o novo programa inclui uma Janela de 
Cooperação Externa, estende o seu âmbito de acção a todos os níveis do ensino superior, 
melhora as oportunidades de financiamento dos estudantes europeus e oferece mais 
possibilidades de cooperação com instituições do ensino superior.

Embora o principal objectivo do programa Erasmus Mundus continue a ser a promoção da 
"excelência", a sua segunda fase acrescenta uma dimensão externa ao programa através da 
inclusão de uma Janela de Cooperação Externa. O financiamento desta parte do programa
ficará a cargo dos instrumentos de ajuda externa, nomeadamente do Instrumento Europeu de 
Vizinhança e Parceria (IEVP) e do Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA), que 
apoiam, respectivamente, a Política Europeia de Vizinhança e o Processo de Adesão. 

A Comissão dos Assuntos Externos é a principal comissão responsável pelo controlo 
democrático do IEPV e do IPA, o que, na prática, significa que é destinatária de todos os 
documentos de estratégia relevantes, que recebe ao mesmo tempo que os Estados-Membros. 
O Parlamento Europeu e a Comissão estabelecem então um diálogo sobre os documentos 
estratégicos que o Parlamento quer discutir. 

A promoção de contactos interpessoais, da investigação e de intercâmbios ao nível do ensino 
e dos jovens está no cerne do programa e da estratégia de alargamento da União Europeia e as 
alterações procuram garantir que os objectivos das acções relevantes do programa sejam o 
reflexo das prioridades das políticas anteriormente referidas.

No entanto, o relator do parecer considera que os complicados procedimentos para a obtenção 
de vistos com que os estudantes Erasmus Mundus se confrontam representam grandes 
obstáculos a que os interessados possam beneficiar de todas as oportunidades oferecidas pelo 
programa. Como a política de vistos é da competência dos Estados-Membros, o relator do 
parecer apela aos Estados-Membros para que tomem todas as medidas necessárias para 
simplificar a obtenção e a renovação dos vistos.

Por último, o relator do parecer pensa que existe uma necessidade evidente de melhorar a 
coordenação da informação sobre o programa nos países terceiros, por exemplo, através das 
delegações da Comissão e das Embaixadas dos Estados-Membros.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão da Cultura e da Educação, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:
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Alteração1

Proposta de decisão
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Durante a negociação dos 
instrumentos de ajuda externa e do 
Acordo Interinstitucional sobre a 
disciplina orçamental e a boa gestão 
financeira, o Parlamento Europeu e a 
Comissão chegaram a uma série de 
consensos sobre o controlo democrático e 
a coerência da acção externa, definidos 
nas declarações anexas ao Acordo 
Interinstitucional. O processo de consulta
e o diálogo com o Parlamento Europeu 
decorrem em sintonia com os direitos 
deste último previstos na Decisão 
1999/468/CE do Conselho, de 28 de 
Junho de 1999, que fixa as regras de 
exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão1, em particular o 
seu artigo 8.
___________________________________
1 JO L 184, 17.7.1999, p. 23. Decisão alterada 
pela Decisão 2006/512/CE (JO L 200, 
22.7.2006, p. 11).

Or. en

Justificação

O acordo sobre os novos instrumentos de ajuda externa (Instrumento Europeu de Vizinhança 
e Parceria - IEVP, Instrumento de Estabilidade - IE e Instrumento de Assistência de 
Pré-Adesão - IPA) confere ao Parlamento Europeu maior poder de controlo da execução da 
ajuda comunitária.
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Alteração 2

Proposta de decisão
Considerando 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

10-A. A promoção dos valores comuns 
europeus e dos contactos interpessoais no 
âmbito da Política Europeia de 
Vizinhança, em particular através dos 
intercâmbios ao nível do ensino e dos 
jovens, tem de estar no cerne do programa 
Erasmus Mundus, com base num diálogo 
político que vise reforçar os esforços de 
modernização e de reforma dos países 
parceiros no sector da educação, e tem de 
contribuir para a convergência com as 
políticas da União Europeia, incluindo o 
processo de Bolonha. A mobilidade dos 
cientistas é uma parte essencial do 
processo de reforço da cooperação no 
sector da investigação entre a UE e os 
países PEV e de promoção da excelência.

Or. en

Alteração 3

Proposta de decisão
Artigo 3 –  nº 1

Texto da Comissão Alteração

1. O objectivo global do programa reside 
em reforçar a qualidade do ensino superior 
europeu e promover o diálogo e a 
compreensão entre povos e culturas, 
através da cooperação com países terceiros, 
bem como promover os objectivos de 
política externa da UE e o 
desenvolvimento sustentável dos países 
terceiros na área do ensino superior.

1. O objectivo global do programa reside 
em reforçar a qualidade do ensino superior 
europeu e promover o diálogo, os valores 
europeus comuns e a compreensão entre 
povos e culturas, através da cooperação 
com países terceiros, bem como apoiar os 
objectivos de política externa da UE, 
incluindo a promoção e consolidação da 
democracia e do Estado de direito e o 
respeito dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, e promover o 
desenvolvimento sustentável dos países 
terceiros na área do ensino superior.
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Or. en

Justificação

Clarificação dos objectivos do programa à luz dos objectivos de política externa da UE.

Alteração 4

Proposta de decisão
Artigo 3 – nº 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) conseguir um equilíbrio regional no 
apoio concedido às parcerias com países 
terceiros, como estabelece o Anexo.

Or. en

Justificação

O programa deve procurar um equilíbrio regional, apoiar o intercâmbio educativo com 
regiões com menos instituições de ensino superior "excelentes" e prestar um apoio especial a 
estas regiões.

Alteração 5

Proposta de decisão
Artigo 6 – nº 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) em particular, tomar medidas para 
simplificar a obtenção e a renovação de 
vistos para os estudantes Erasmus 
Mundus;

Or. en
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Alteração 6

Proposta de decisão
Artigo 6 – nº 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) A informação, publicidade e 
seguimento adequados das acções apoiadas 
pelo programa;

(a) A informação, publicidade e 
seguimento adequados das acções apoiadas 
pelo programa e, em particular, a 
visibilidade do programa nos países 
terceiros envolvidos;

Or. en

Justificação

 Deve ser dada mais importância à visibilidade do programa nos países terceiros e à 
divulgação de informação sobre ele.

Alteração 7

Proposta de decisão
Artigo 7 – nº 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão consultará o Parlamento 
Europeu, em conformidade com o Acordo 
Interinstitucional sobre a disciplina 
orçamental e a boa gestão financeira e a 
Decisão 1999/468/CE do Conselho, em 
particular o seu artigo 8.

Or. en

Justificação

O acordo sobre os novos instrumentos de ajuda externa (IEVP, Instrumento de Estabilidade 
e IPA) confere ao Parlamento Europeu maior poder de controlo da execução da ajuda 
comunitária. O processo de consulta e o diálogo com o Parlamento Europeu realizam-se em 
sintonia com os direitos deste último previstos na Decisão 1999/468/CE do Conselho, de 28 
de Junho de 1999, em particular no seu artigo 8, que prevê que o Parlamento Europeu pode 
aprovar uma resolução se considerar que a Comissão excedeu as competências de execução 
que lhe foram conferidas. 
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